PROJETO DE LEI Nº 3.675, DE 16 DE MAIO DE 2012.

Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Ficam declaradas como Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), para fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500, de 05 de maio de 2004, e do art. 2º, V, da Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, as seguintes localidades:

I – Regional Sul

a) Fazenda Boa Vista – Rua Ouro Branco e adjacência;

b) Bairro Nossa Senhora das Graças e adjacência;

c) Ana Rita;

d) Ana Malaquias (terreno do espolio de Adilis Araújo Bigão) e adjacência;

e) São José;

f) Santa Cecília;

g) Centro de Timóteo.

II – Regional Sudoeste:

a) Alvorada;

b) Timotinho;

c) São Cristóvão;

d) Vale Verde;

e) Novo Tempo;

f) Bandeirantes.

III – Regional Sudeste:

a) Primavera;

b) João XXIII;

c) John Kennedy;

d) Córrego Caçador.

IV - Regional Oeste:

      a) 
Santa Rita.

V - Regional Leste: 

a) Alegre;

b) Santa Terezinha;

c) Fazenda Maia e adjacência;

d) Limoeiro;

e) Recanto Verde;

f) Alphaville;

g) Licuri.

Art. 2º. As Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS (Regional Sul: Ana Rita; Esplanada; Bela Vista. Regional Sudoeste: Ana Moura. Regional Sudeste:  Primavera; Córrego Caçador - Parte. Regional Oeste: Cachoeira do Vale; Bairro dos Vieira. Regional Leste: Nova Esperança, Limoeiro – Parte; Recanto Verde – Parte; Recanto do Sossego; Macuco), estabelecidas na Lei nº 2.500, de 05/05/2004 (Plano Diretor do Município de Timóteo), passam a fazer parte do programa de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500/2004 e do art. 2º, V, da Lei nº 3.172, de 30/06/2011.

Art. 3º. As áreas de que tratam os arts. 1º e 2º serão urbanizadas e regularizadas pelo Poder Executivo, observados os ditames da Lei Federal nº 11.977/2009 e da Lei Municipal nº 3.172/2011, conforme indicado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a adotar os procedimentos necessários à regularização urbanística e fundiária, aprovando projetos de parcelamento da terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de urbanização.

Art. 4º.  A Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, que “Dispõe sobre a regularização fundiária no Município de Timóteo, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/2009, e da Lei Municipal nº 2.862, de 25/07/2008 e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida dos artigos 28-A, 30-A, 30-B e 30-C, com a seguinte redação:

Art. 28-A. Considera-se de baixa renda, para fins da isenção disposta no § 2º, do art. 28 da Lei 3.172, o(s) requerente(s) responsável(is) por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários mínimos.

Art. 30-A. O(s) pretendente(s) à alienação do imóvel público, na modalidade de concorrência de que trata o art. 30, que tiver(m) comprovado a posse do terreno e nele possuir(em)benfeitorias (úteis e necessárias) de sua propriedade, além da preferência, preço a preço, na arrematação, tem o direito de gozar(em)dos descontos previstos nos artigos 33, 34, 35 e 36, de acordo com o valor venal atribuído ao imóvel no edital para efeito de alienação. 

Art. 30-B. O(s) pretendente(s)/requerente(s), de que tratam os artigos 30, 32, 33, 34, 35 e 36 desta Lei, poderá(ão) desistir do(s) requerimento(s) de alienação do bem imóvel, mediante requerimento(s)protocolizado(s) na Administração Publica, antes da publicação do Edital de Concorrência Pública, podendo, neste caso, a Administração acolher o pedido e extinguir o Processo Administrativo (individual) de regularização fundiária e alienação de bem imóvel. 

Art. 30-C. A desistência da alienação requerida pelo(s) pretendente(s)/requerente(s), nos termos do art. 30-B, não impede a Administração Pública de tomar providencias que julgar cabível em relação ao referido imóvel.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, __ de _________ de 2011; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 017/2012.

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e dos demais Nobres Vereadores, o incluso projeto de lei que “Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências”.

A presente proposição declara como Áreas de Especial Interesse Social as localidades nela mencionadas e, desta forma, atende as diretrizes da Política Urbana de Timóteo, estatuídas na Lei Orgânica do Município e do Plano Diretor do Município, instituído pela Lei nº. 2.500, de 05 de maio de 2004, o qual traz em seu bojo a conceituação de Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS.

Para as áreas em questão, estão sendo realizados projetos de urbanização, elaborados por equipes multiprofissionais, sendo que tais projetos permitirão a perfeita delimitação bem como o devido parcelamento do solo e respectivas matriculas no Cartório de Registro de Imóveis.

Com base nos referidos projetos, será possível, também, materializar a implantação de serviços e equipamentos sociais e de infraestrutura, com o objetivo de promover a integração dos assentamentos à Cidade, transformando-os em bairros definitivos.

O coroamento desse processo é a regularização urbanístico-fundiária, para a qual o enquadramento como áreas especiais é passo decisivo. 

Assim, uma vez declarados como tal, os loteamentos passam a ser regulados por uma legislação que estabelece padrões especiais de urbanização, parcelamento da terra e uso e ocupação do solo condizentes com a tipicidade local e capazes de gerar um sistema efetivo de controle urbanístico.

Busca-se contribuir, assim, para ampliar os direitos de cidadania e da dignidade dos moradores, conter o crescimento predatório, instituir regras para melhorar as condições de habitabilidade, caracterizar a distinção entre espaços públicos e privados, evitar o uso inadequado de áreas de risco e proteger o meio ambiente.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.


Ao ensejo, solicitamos sua tramitação em caráter de URGÊNCIA, com fulcro no art. 56 da Lei de Organização Municipal.


Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                     Ref.: Projeto de Lei nº 3.675/2012.

Senhor Presidente,

vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal.

Trata-se de a matéria de lei através da qual o Executivo Municipal,  para fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, declara como zona de especial interesse social – ZEIS, determinadas áreas de diversas regionais da cidade.

Examinada em seus aspectos legais, a proposição não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

É o nosso parecer.

Hélio William Cimini Martins Faria

Procurador Geral

EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.675, de 16 de maio de 2012, que “Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências”, a seguinte

emenda:

Inclua-se, onde couber, a seguinte redação: 

......A aplicação desta lei fica condicionada  após a destituição, pelo município, das ocupações não passíveis de regularização. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador 

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO;  E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.675, de 16/05/2012

EMENTA: Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”,  para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências.

AUTORIA: Executivo Municipal

Para exame desta Comissão, proposição que declara como áreas de especial interesse social as localidades nela mencionadas e, desta forma, atende as diretrizes da Política Urbana de Timóteo, estatuídas na Lei Orgânica do Município e do Plano Diretor do Município, - Lei nº 2.500, de 5/5/2004, o qual traz em seu bojo a conceituação de Zonas de Especial Interesse Social-ZEIS.

Compreendem as Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS as seguintes localidades: Destacam-se, na  Regional Sul: Rua Ouro Branco, Nossa Senhora das Graças, Ana Rita, Ana Malaquias, São José, Santa Cecília e Centro de Timóteo. Regional Sudoeste: Alvorada, Timotinho, São Cristóvão, Vale Verde, Novo Tempo, Bandeirantes. Regional Sudeste:  Primavera, João XXIII, John Kennedy, Córrego Caçador: Regional Oeste: Santa Rita e Regional Leste: Alegre, Santa Terezinha, Fazenda Maia, Limoeiro, Recanto Verde, Alphaville e Licuri. 

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa, observada a Emenda de nº 01. 

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

José Constantino Coronel 

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

   Virgínia Scarpatti                    Guaraciaba Gomes Martins Araújo                 Willian Salim     

  José Vespasiano Vespa                                     Wanderley Nobre           Geraldo Moreira Nanico

   Keisson Drumond      
     Marcílio Magalhães                 Douglas Willkys    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.675, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Ficam declaradas como Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), para fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500, de 05 de maio de 2004, e do art. 2º, V, da Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, as seguintes localidades:

I – Regional Sul

a) Fazenda Boa Vista – Rua Ouro Branco e adjacência;

b) Bairro Nossa Senhora das Graças e adjacência;

c) Ana Rita;

d) Ana Malaquias (terreno do espolio de Adilis Araújo Bigão) e adjacência;

e) São José;

f) Santa Cecília;

g) Centro de Timóteo.

II – Regional Sudoeste:

a) Alvorada;

b) Timotinho;

c) São Cristóvão;

d) Vale Verde;

e) Novo Tempo; 

f) Bandeirantes.

III – Regional Sudeste:

a) Primavera;

b) João XXIII;

c) John Kennedy;

d) Córrego Caçador.

IV - Regional Oeste:

a) Santa Rita.

V - Regional Leste: 

a) Alegre;

b) Santa Terezinha;

c) Fazenda Maia e adjacência;

d) Limoeiro;

e) Recanto Verde;

f) Alphaville;

g) Licuri.

Art. 2º As Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS (Regional Sul: Ana Rita; Esplanada; Bela Vista. Regional Sudoeste: Ana Moura. Regional Sudeste:  Primavera; Córrego Caçador - Parte. Regional Oeste: Cachoeira do Vale; Bairro dos Vieira. Regional Leste: Nova Esperança, Limoeiro – Parte; Recanto Verde – Parte; Recanto do Sossego; Macuco), estabelecidas na Lei nº 2.500, de 05/05/2004 (Plano Diretor do Município de Timóteo), passam a fazer parte do programa de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500/2004 e do art. 2º, V, da Lei nº 3.172, de 30/06/2011.

Art. 3º As áreas de que tratam os arts. 1º e 2º serão urbanizadas e regularizadas pelo Poder Executivo, observados os ditames da Lei Federal nº 11.977/2009 e da Lei Municipal nº 3.172/2011, conforme indicado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único . O Poder Executivo fica autorizado a adotar os procedimentos necessários à regularização urbanística e fundiária, aprovando projetos de parcelamento da terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de urbanização.

Art. 4º A Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, que “Dispõe sobre a regularização fundiária no Município de Timóteo, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/2009, e da Lei Municipal nº 2.862, de 25/07/2008 e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida dos artigos 28-A, 30-A, 30-B e 30-C, com a seguinte redação:

Art. 28-A. Considera-se de baixa renda, para fins da isenção disposta no § 2º, do art. 28 da Lei 3.172, o(s) requerente(s) responsável(is) por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários mínimos.

Art. 30-A. O(s) pretendente(s) à alienação do imóvel público, na modalidade de concorrência de que trata o art. 30, que tiver(m) comprovado a posse do terreno e nele possuir(em)benfeitorias (úteis e necessárias) de sua propriedade, além da preferência, preço a preço, na arrematação, tem o direito de gozar(em)dos descontos previstos nos artigos 33, 34, 35 e 36, de acordo com o valor venal atribuído ao imóvel no edital para efeito de alienação. 

Art. 30-B. O(s) pretendente(s)/requerente(s), de que tratam os artigos 30, 32, 33, 34, 35 e 36 desta Lei, poderá(ão) desistir do(s) requerimento(s) de alienação do bem imóvel, mediante requerimento(s)protocolizado(s) na Administração Publica, antes da publicação do Edital de Concorrência Pública, podendo, neste caso, a Administração acolher o pedido e extinguir o Processo Administrativo (individual) de regularização fundiária e alienação de bem imóvel. 

Art.30-C. A desistência da alienação requerida pelo(s) pretendente(s)/requerente(s), nos termos do art. 30-B, não impede a Administração Pública de tomar providencias que julgar cabível em relação ao referido imóvel.

Art. 5º A aplicação desta Lei fica condicionada após a destituição, pelo município, das ocupações não passíveis de regularização.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Constantino Coronel

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.675, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º. Ficam declaradas como Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), para fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500, de 05 de maio de 2004, e do art. 2º, V, da Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, as seguintes localidades:

I – Regional Sul

a) Fazenda Boa Vista – Rua Ouro Branco e adjacência;

b) Bairro Nossa Senhora das Graças e adjacência;

c) Ana Rita;

d) Ana Malaquias (terreno do espolio de Adilis Araújo Bigão) e adjacência;

e) São José;

f) Santa Cecília;

g) Centro de Timóteo.

II – Regional Sudoeste:

a) Alvorada;

b) Timotinho;

c) São Cristóvão;

d) Vale Verde;

e) Novo Tempo; 

f) Bandeirantes.

III – Regional Sudeste:

a) Primavera;

b) João XXIII;

c) John Kennedy;

d) Córrego Caçador.

IV - Regional Oeste:

a) Santa Rita.

V - Regional Leste: 

a) Alegre;

b) Santa Terezinha;

c) Fazenda Maia e adjacência;

d) Limoeiro;

e) Recanto Verde;

f) Alphaville;

g) Licuri.

Art. 2º As Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS (Regional Sul: Ana Rita; Esplanada; Bela Vista. Regional Sudoeste: Ana Moura. Regional Sudeste:  Primavera; Córrego Caçador - Parte. Regional Oeste: Cachoeira do Vale; Bairro dos Vieira. Regional Leste: Nova Esperança, Limoeiro – Parte; Recanto Verde – Parte; Recanto do Sossego; Macuco), estabelecidas na Lei nº 2.500, de 05/05/2004 (Plano Diretor do Município de Timóteo), passam a fazer parte do programa de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500/2004 e do art. 2º, V, da Lei nº 3.172, de 30/06/2011.

Art. 3º As áreas de que tratam os arts. 1º e 2º serão urbanizadas e regularizadas pelo Poder Executivo, observados os ditames da Lei Federal nº 11.977/2009 e da Lei Municipal nº 3.172/2011, conforme indicado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único . O Poder Executivo fica autorizado a adotar os procedimentos necessários à regularização urbanística e fundiária, aprovando projetos de parcelamento da terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de urbanização.

Art. 4º A Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, que “Dispõe sobre a regularização fundiária no Município de Timóteo, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/2009, e da Lei Municipal nº 2.862, de 25/07/2008 e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida dos artigos 28-A, 30-A, 30-B e 30-C, com a seguinte redação:

Art. 28-A. Considera-se de baixa renda, para fins da isenção disposta no § 2º, do art. 28 da Lei 3.172, o(s) requerente(s) responsável(is) por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários mínimos.

Art. 30-A. O(s) pretendente(s) à alienação do imóvel público, na modalidade de concorrência de que trata o art. 30, que tiver(m) comprovado a posse do terreno e nele possuir(em)benfeitorias (úteis e necessárias) de sua propriedade, além da preferência, preço a preço, na arrematação, tem o direito de gozar(em)dos descontos previstos nos artigos 33, 34, 35 e 36, de acordo com o valor venal atribuído ao imóvel no edital para efeito de alienação. 

Art. 30-B. O(s) pretendente(s)/requerente(s), de que tratam os artigos 30, 32, 33, 34, 35 e 36 desta Lei, poderá(ão) desistir do(s) requerimento(s) de alienação do bem imóvel, mediante requerimento(s)protocolizado(s) na Administração Publica, antes da publicação do Edital de Concorrência Pública, podendo, neste caso, a Administração acolher o pedido e extinguir o Processo Administrativo (individual) de regularização fundiária e alienação de bem imóvel. 

Art.30-C. A desistência da alienação requerida pelo(s) pretendente(s)/requerente(s), nos termos do art. 30-B, não impede a Administração Pública de tomar providencias que julgar cabível em relação ao referido imóvel.

Art. 5º A aplicação desta Lei fica condicionada após a destituição, pelo município, das ocupações não passíveis de regularização.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 22 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

